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Minuta

PROJETO DE RESOLUCAO DO SENADO N° , DE 2023

Institui o Prémio Maria da Penha de Pesquisa sobre
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher com
Perspectiva de Género e Raca ou Etnia.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° Esta Resolugdo institui o Prémio Maria da Penha de
Pesquisa sobre Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher com
Perspectiva de Género e Raga ou Etnia, no ambito do Senado Federal, e cria o
Conselho do Prémio Maria da Penha.

Art. 2° O Prémio tem como objetivo reconhecer e incentivar
pesquisadores que se dedicam a produgdo de estudos, pesquisas, estatisticas e
outras informacodes relevantes sobre as causas, consequéncias ¢ frequéncia da
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, considerando a perspectiva de
género ¢ raga ou etnia, nos termos do art. 8° da Lei n® 11.340, de 7 de agosto de
2006.

Art. 3° O Prémio sera concedido anualmente pela Mesa do Senado
Federal, durante sessdo especialmente convocada para esta finalidade, a até 5
(cinco) pesquisadores cujos trabalhos tenham se destacado por sua contribuicao
significativa para o entendimento e combate a violéncia doméstica e familiar
contra a mulher.

Paragrafo unico. O Prémio serd concedido, a cada ano, no dia 7
de agosto, ou em dia proximo a essa data, como parte das celebragdes pela
entrada em vigor da Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 4° Para coordenar o processo de avaliacdo dos trabalhos
submetidos a premiacao, sera criado o Conselho do Prémio Maria da Penha,
composto por senadores e senadoras indicados pelas bancadas partidarias, sob
a presidéncia da Procuradoria Especial da Mulher.
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§1° A composicao do Conselho a que se refere o caput sera
renovada a cada dois anos, entre os meses de fevereiro e marco da primeira e
da terceira sessOes legislativas ordinarias de cada legislatura, permitida a
reconducao de seus membros.

§2° Para auxiliar seus trabalhos, o Conselho do Prémio Maria da
Penha podera constituir comissao especial composta por 10 (dez) integrantes,
com comprovada expertise nas areas de género, violéncia doméstica e raga ou
etnia.

§3° A comissao especial prevista no §2° deste artigo deve elaborar
edital com as regras do Prémio, dando-lhe ampla publicidade, especialmente

nas instituigdes de ensino e pesquisa.

Art. 5° Os critérios de avaliacao dos trabalhos inscritos ao Prémio
devem incluir:

I - relevincia para o enfrentamento da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher;

IT - abordagem inovadora na perspectiva de género e raga ou etnia;
IIT - metodologia rigorosa e €tica na pesquisa; €

IV - contribui¢do para o avanco do conhecimento na area.

Art. 6° O Prémio consistira em:

I - diploma de Reconhecimento;

IT - publicagdo e divulgagdo do trabalho premiado nos canais
oficiais do Senado Federal; e

IIT - Bolsa de Incentivo a Pesquisa, em valor a ser definido pelo
Conselho do Prémio Maria da Penha, a ser utilizada em atividades de pesquisa
e divulgagao cientifica concernentes ao tema da violéncia doméstica e familiar
contra a mulher.

Art. 7° As despesas decorrentes da execucdo deste Prémio
correrdo por conta de dotagdes orcamentarias proprias.
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Art. 8° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher ¢ uma grave
violagdo dos direitos humanos que demanda a producdo constante de
conhecimento. Reconhecendo a importancia de estudos com perspectiva de
género e raga ou etnia, o Senado Federal, por meio da criagao do Prémio Maria
da Penha, ora proposto, pode incentivar pesquisadores a contribuirem de
maneira significativa para a compreensao € combate a essa forma de violéncia.

Ao atestar e premiar a exceléncia na pesquisa, o0 Senado Federal
demonstra seu compromisso com a produ¢dao de conhecimento qualificado e
inovador, enriquecendo o debate publico e fortalecendo as agdes de
enfrentamento a violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

Além disso, a Casa corrobora o trabalho de importantes institutos
nela estabelecidos, como o proprio Comité de Género e Raca Federal, o
Observatorio da Mulher Contra a Violéncia e a Procuradoria Especial da
Mulher.

Por isso, peco o apoio de todos e todas a aprovagdo desta proposta.

Sala das Sessoes,

Senadora ANA PAULA LOBATO
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LEGISLACAO CITADA

- Lei n°® 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha - 11340/06

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11340
- art8
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